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CIDADE LIMPA, SAUDÁVEL E SUSTENTÁVEL, LIVRE DE 

POLUIÇÃO SONORA.

RUA LIMPA, SAUDÁVEL E SUSTENTÁVEL, LIVRE DE 

POLUIÇÃO SONORA.

EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS LIMPOS, SAUDÁVEIS E 

SUSTENTÁVEIS, LIVRES DE POLUIÇÃO SONORA E LIVRE DA 

EMISSÃO DE RUÍDOS EXCESSIVOS E DESNECESSÁRIOS EM 

OBRAS E SERVIÇOS.

DEFESA DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE HUMANA E 

DIREITO À INTEGRIDADE FÍSICA E PSICOLÓGICA CONTRA 

A INTERFERÊNCIA DA POLUIÇÃO SONORA E DA EMISSÃO 

DE RUÍDOS EXCESSIVOS, DESNECESSÁRIOS, NOCIVOS E 

ABUSIVOS.

DEFESA DO DIREITO DE PROPRIEDADE CONTRA A 

INTERFERÊNCIA DA POLUIÇÃO SONORA E DA EMISSÃO 

DE RUÍDOS EXCESSIVOS, DESNECESSÁRIOS, NOCIVOS E 

ABUSIVOS.

DEFESA DO DIREITO À QUALIDADE DE VIDA CONTRA 

O IMPACTO DA POLUIÇÃO SONORA E EMISSÃO DE RUÍDOS 

EXCESSIVOS E NOCIVOS.

DEFESA DO DIREITO À SAÚDE FÍSICA E MENTAL CONTRA 

O IMPACTO DA POLUIÇÃO SONORA E EMISSÃO DE RUÍDOS 

EXCESSIVOS E NOCIVOS.

DEFESA DO DIREITO AO BEM ESTAR E CONFORTO 

CONTRA O IMPACTO DA POLUIÇÃO SONORA.
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DEFESA DO DIREITO À PAZ AMBIENTAL SONORA E 

CULTURA DA NÃO VIOLÊNCIA SONORA.

DIREITO À EDUCAÇÃO AMBIENTAL SONORA, BEM COMO 

O DIREITO À INFORMAÇÃO SOBRE OS RISCOS DA EMISSÃO 

DE RUÍDOS EXCESSIVOS, DESNECESSÁRIOS, NOCIVOS À 

SAÚDE E AO MEIO AMBIENTE. 

OBRAS E SERVIÇOS EM EDÍFICIOS E CONDOMÍNIOS, LIVRES 

DA EMISSÃO DE RUÍDOS EXCESSIVOS, DESNECESSÁRIOS E 

NOCIVOS. 

SERVIÇOS DE JARDINAGEM SAUDÁVEIS E SUSTENTÁVEIS, 

LIVRES DE POLUIÇÃO SONORA E LIVRES DA EMISSÃO DE 

RUÍDOS EXCESSIVOS E DESNECESSÁRIOS.

TRÂNSITO SEGURO, SAUDÁVEL E SUSTENTÁVEL, LIVRE 

DE POLUIÇÃO SONORA E LIVRE DA EMISSÃO DE RUÍDOS 

EXCESSIVOS DE VEÍCULOS.

TRANSPORTE PÚBLICO POR ÔNIBUS SEGURO, SAUDÁVEL 

E SUSTENTÁVEL, LIVRE DE POLUIÇÃO SONORA.

CONSTRUÇÃO CIVIL LIMPA, SAUDÁVEL E SUSTENTÁVEL, 

LIVRE DE POLUIÇÃO SONORA.

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS, FERRAMENTAS E 

ELETRODOMÉSTICOS SUSTENTÁVEIS, LIVRES DA EMISSÃO 

DE RUÍDOS EXCESSIVOS, DESNECESSÁRIOS, NOCIVOS E 

ABUSIVOS. 

EFETIVAÇÃO DOS PRINCÍPIOS AMBIENTAIS DA PROIBIÇÃO 

DO RETROCESSO AMBIENTAL, DEVER DE PROGRESSIVIDADE 

AMBIENTAL, DO POLUIDOR-PAGADOR.


